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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0029/2019 

Em, 20 de março de 2019

FICA CONCEDIDO AO ILMº. SENHOR BADGER 

NUNES FERNANDES - COMERCIANTE,  O 

TÍTULO DE CIDADÃO ALDEENSE, PELOS 

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 

MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedido ao ILMº. SENHOR. BADGER NUNES FERNANDES 

- Comerciante, o TÍTULO DE CIDADÃO ALDEENSE, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O  S e n h o r  B a d g e r  N u n e s  F e r n a n d e s , n a s c i d o  n a  c i d a d e  d e  N o v a  

Friburgo/RJ,masculino,nasceu no dia 03/10/1962,casado,estudou no colégio Nilo 

Peçanha,Serviu a Marinha do Brasil, trabalhou na empresa Porcão durante 19 anos, 

Hoje reside em São pedro da Aldeia a 20 anos,onde e comerciante e tem um Bar e 

Restaurante (BADGER). 

Na qualidade de Legislador fico honrado de propor aos meus Nobres Pares a 

presente Láurea que tem por escopo parabenizar a dedicação e empenho demonstrados 

pelo  ILMº. SENHOR BADGER NUNES FERNANDES, - Comerciante, o TÍTULO 

DE CIDADÃO ALDEENSE, pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019.

DENILSON DE SOUZA GUIMARÃES

Vereador(a) - Autor(a)
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